
Auxílio-doença solicitado 
nas agências dos Correios
Atestmed está em 2,6 mil unidades do país, para atender o beneficiário do INSS

REPRODUÇÃO/INSS

A solicitação de benefício por incapacidade temporária representa 78,66% dos benefícios concedidos

O 
Ministério da Pre-
vidência Social, o 
INSS e os Correios 
ampliaram a parce-

ria que permite aos segura-
dos solicitarem o benefício 
por incapacidade temporá-
ria (antigo auxílio-doença) 
por meio do Atestmed no 
Balcão Cidadão em 2,6 mil 
agências próprias dos Cor-
reios em todo o país. 

O anúncio foi feito ontem, 
durante evento em Brasília.

O Atestmed é uma ferra-

menta que permite a troca 
da perícia médica presen-
cial pela análise documen-
tal eletrônica em benefícios 
de curta duração, como por 
incapacidade temporária. 

AUMENTAR REDE
De acordo com o INSS, o ob-
jetivo do anúncio de ontem 
é de que a parceria chegue a 
todas as unidades dos Cor-
reios, que vão se somar às 
1,6 mil do INSS que já ofer-
tam o serviço, além do apli-

 NPelo serviço anunciado 
ontem, os segurados pode-
rão fazer o requerimento do 
Atestmed diretamente nas 
agências dos Correios, onde 
o funcionário vai digitalizar a 
documentação e inserir dire-
tamente no sistema do Insti-
tuto Nacional do Seguro So-
cial. Os beneficiários podem 
ainda ligar para a Central 
135 e iniciar o requerimento, 
finalizando a solicitação nos 
Correios. Neste caso, será 
dado um prazo de cinco dias 
para que a pessoa apresente 
a documentação exigida.

“A parceria visa dar mais 
agilidade às concessões de 
auxílio-doença com até 180 
dias de afastamento”, diz o 
INSS em nota à imprensa. 

O cumprimento de exi-
gência para todos os reque-
rimentos do INSS, ou seja, 
quando for exigido um pe-
dido de complementação 
de documentos ou infor-
mações, também poderá 
ser realizado no Balcão 
Cidadão.

REQUERIMENTO

Documentos 
digitalizados 
e inseridos
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José Alfredo Lion
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Esposa tem 
direito à herança? 

Sou casada em comunhão universal de bens e meu marido 
faleceu recentemente. Não tivemos filhos. Ele herdou casas da 
mãe e tem quatro sobrinhos como herdeiros. Um deles declarou 
no cartório que meu marido era solteiro, e agora o cartório está 
me excluindo do inventário. O que devo fazer para garantir meu 
direito na divisão dos bens? (Maria José, Anchieta)

P
ara esclarecer a si-
tuação da Maria 
José, consultamos o 
especialista em Di-

reito de Família, José Alfredo 
Lion. Ele explica: “No inven-
tário, devem constar todos os 
bens que vierem de sucessão 
e que pertenciam ao falecido. 
Isso inclui, sim, as heranças, 
uma vez que, apesar de se-
rem bens que vieram de su-
cessão, são parte do patrimô-
nio do falecido.”

Lion enfatiza que Maria 
José deve ser incluída no in-
ventário, pois sua exclusão 
pode resultar em nulidade 
do processo. “É fundamental 
que o cartório reconheça o 
casamento e o direito da viú-
va. A certidão de casamento 
atualizada deve ser apresen-
tada para retificar a decla-
ração de estado civil que foi 
feita erroneamente”, pontua.

Além disso, o advogado 
esclarece que, no contexto 
da comunhão universal de 
bens, a esposa é considerada 
meeira e não herdeira. “Isso 
significa que ela tem direito à 
metade dos bens adquiridos 
durante o casamento. No en-
tanto, quanto às heranças re-
cebidas pelo marido, ela não 
terá direito, já que esses bens 
são destinados aos herdeiros 
legais, que, no caso em ques-
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tão, são os sobrinhos.” 
É indispensável que 

Maria José, ao voltar ao 
cartório, reforce seu direi-
to como meeira e solicite 
a retificação da certidão 
de óbito.

Caso o cartório conti-
nue a dificultar sua inclu-
são, pode ser necessário 
buscar assistência jurídi-
ca especializada para ga-
rantir que seus direitos se-
jam respeitados e que ela 
tenha uma participação 
justa no processo de in-
ventário, salienta o advo-
gado Átila Nunes do servi-
ço www.reclamaradianta.
com.br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurí-
dico@reclamaradianta.
com.br ou pelo WhatsApp 
(21) 993289328.

cativo ‘Meu INSS’ e Central 
135.

A solicitação de benefício 
por incapacidade temporá-
ria representa 78,66% dos 
benefícios concedidos. 

De julho de 2023, quando 
o Atestmed foi reformulado, 
até setembro de 2024, foram 
realizados 4.055.181 reque-
rimentos, segundo o INSS. 
Desse total, 2.034.867 foram 
concedidos.
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